
L Santo Antônio do Leste
ERNO

\{vendo um temoo. conslrL
ADrn. 201,' -

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \o 0{l/2020
pnecÀo elernôNICo N' ol3/2020

PROCESSO N'061i2020

VALIDADE I2 (DOZE) MESES

Pelo presenre instrunrento o MIINICiPIO Df, SANTO axrÔnlO DO l.uSTE. por interrnédio da Ga-
binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato rel)rcsentado pelo PreÍ'eito Muni-
cipal ern Exercicio o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado. grorlarkrr da Cedula de tdenti-
dade - Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa l:rsica tlo Ministerio da Fa-
zenda sob o N' 126.034.369.51, residente e domiciliado a Rua das Araras \" i3' Bairro Centro, CEP
78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da enrpresa F.K
.PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no ('\PJ sob n' I2 055.74110001-
90 com sede na rua Pitangueiras , no 800, bairro setor comercial - SINOP V l' ( F.P 78 550-274, neste

ato representado pelo sócio proprietário Sr. Francielli Klein dos Santos. [.rasilerr;r ("IPS n" 154-39474

SERIE 001-0-TEM/RS e CPF de n'004.378.410-06, de acordo com a clasrticaçiir, lror ela alcançada no
ceftame em epigrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão l.lt'trônico n" 01.3/2020 e nesta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes L-cr n" S o(!(). de 2l de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 dejaneiro de 2013. e enr cont'trr nrrdade com as disposi-

ções a seguir:

I. OBJETO DA LICITAÇÃO

l.t. Futura e evenlual aquisição de mâteriais odontológicos destinado lo l urrdo !lunicipal de Saúde
de Santo,Antônio do Leste-MT, nào obrigando ao ORGÀO a firmar contrataçircs ras quantidades estima-
das, podendo ocorrer licitações especifica para aquisição do(s) objetos(s). obr.rlecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao dêtentor do registro a preferência de fornecimento. enr i,lualtladc de condições

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Ternro dc Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n" 013/2020, parte integrante desta ARP, elaboraclo pela ('.,, rdl .le (\tmprus
desta Prefeitura.

CLAI.ISI.]LA SEGUNDA _ DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO I)]- PRE('OS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir (ie sua assinalura. podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2. l. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Orgào ou Errrrrlatlc iia \drninistração poderá
utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório- nre(lr.rnre prcr ra consuka ao Orgào
gerenciador. desde que devidamente comprovada à vantagem.

2 2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Sarrt rtirrriO do Leste, através
da Secretaria Municipal de Adnrinistração

.{v. Goiás - :',i" 3ó7 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 7tl62ll-0t)(t - Sànro Antônio do
Leste/MT
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clÁtrstila TERCEIRA - Do pREÇos E DAS ESPf,CIFICAÇOES.

1.0. O valor da presente Ata e de R 4.717,90 (quatro mil setecentos e dezessete IE'ais e rloventa centavos)

LOTE 18 Quant I Num: 063 lrrl( 'li Tolal: 1.084,í)

ltcnr: lll Unidadc: ÚNlD Marca: TDV \lodclo

Dcscriqio: REEMBASADOR PARA PROTESE - PARA REEMBASAMENTO DE PROTESE TOl AL. TECNICA
DIRETA. APRESENTACAO SILICONE TIPO A 50 ML DE CATALISADOR. 5(I ML Dt] BASF I{) ML DE GLAZE. I0
ML
DE ADESIVO. EMBALADO EM CAIXA. PARA APROXIMADAMENTE I2 APLICA('(]ES AII\,IAZENAMENTO DE
ACORDO COM FABRICANTE. VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. ('I)NSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO

Quantidade: l0 Vâlor Unit.: 108,45 Total ltcm:
I.08.1.50

LOTE 19 Quant. I Num: 0í lrlx -li Total: 1.084.50

Itcnr: 19 Unidrdc L NID Marca. TDV \l,dclo

Dcscriç.io: REEMBASADOR PARA PROTESE - FINALIDADE REEMBASAMENTO Dti PROI L SES COM RESINA
ACRILICA AUTO POLIMERIZAVEL.TECNICA DIRETA.APRESENTACAO COM 0I IJRASCo DE PO COM {0 G. O I

FRASCO DE LIQUTDO DE .IO ML APROXIMADAMENTE E GLAZE PARA IMPERI\1t.-ABILIZACAO.02 COPOS
DOSADORES PARA PO E LIQUIDO.PO COMPOSTO BASICAMENTE POR METACRIL,\To I)E ETILA. PEROXIDO
DE BENZOILA. AMIDO DE MILHO. ACRILATO DE BUTILA E PIGMENTO ORGA\I('O.LI(.)L IDO COMPOSTO
BASICAMENTE POR DIOCTIL F|ALATO E ALCOOL DESNATURADO.VALIDADE, MINI\,IA DE 0I ANO DA DATA
DE ENTREGA oo pnooüro.tneNTlFlcAcAo coNSTANTDo EXTERNAMENTE \IARCA ( oMERCTAL E pRocE-
DENCIA DE FABRICACAO

Quantidade: l0 Valor Unit.: 108,45 Total ltcm:

LorE 20 Quant. l Num: 096 -'I tttr ' 
t'*t'it1,",, 

nro,*
ltc l 20 UnraaAc: ÚlltO l\4arca. FGM \l()Jcl.,

Descriçâo: RESINA COMPOSTA - RESTNA FCOR A2 FLOW - COM ESPECIFICACOES TEC\IlC AS MINIMAS:
FORMULADO COM MONOMEROS DE RESINAS DE METACRILATO BIS-GMA. TEGDMA E BIS-EMA- , UM
COMPONENTE FOTOINICIADOR POSSIBILITA A FOTOPOLIMERIZACAO QUANDO EXPOSTO A LUZ USIVEL
NA
FAIXA NANOMETRICA DE.IU) A 5OO. CARGA NANOPARTICULAS DE SILICA NAíJ.AGLOMERADAS / NAOA-
GREGADAS COM E DIAMETRO DE 75NM. NANOPARTICI,'LAS DE ZIRCONIA NAOACLOMERADAS /
NAOAGREGADAS COM DIAMETRO ENTRE 5-IONM. NANOAGLOMERADOS DE ZIRCONIfuSILICA.
AGLOMERADOS UNIDOS LIVREMENTE. CONSTITUIDOS POR AGLOMERADOS DE PARTICULAS PRIMARIAS
DE
ZIRCONIA/SILICA. COM TAMANHO ENTRE 5-2ONM. O TAMANHO DA PARTICULA AGREGADA VARIA ENTRE
0 (, E t.-t MICRONS. A PORCENTAGEM DA CARGA INORGANICA E DE APRO\IMADAMENTE í,5%, EM PESO
(5J9/O EM VOLTJME). FORMA DE APRESENTACAO EMBALACEM COM 2C MAIS ]I) PONTAS APLICADORAS,

Quantidade: 20 Vâlor Unit.:21,00 Total Itcm
420.00

LOTE 26 Quant.: I Num: 093 l 2.lo Total: 122,00

Itcnrl(' Uniadc: UNID Marca: CASSIFLEX \hdelo

Dcscriçâo: CURETA - DE MORSE NUMERO 00-0. CABO CONTEN'DO INSCRICAO D( ) \L,\1ERO E MARCA.
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR COM RUC,OSIDADES OU SIMILAR. COI.*FECCIONADA EM ACO
INOX. ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO. PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOQUIMICOS.
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA CON1ERCAII-- PROCEDENCIA DE
FABRICACAO. PARA PROCEDIMENTO EM PERIODONTIA

Quámtidadc: l0 Valor UniL: 12,20 Tolal llcm: 122.00

2
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LOTE 4I Quant.: I Num: 093

Item: 4l Unidadc: UNID Marca: CASSIFLEX

Dcscrição: CURETA PERIODONTAL - GRACEY Gl5/Gl6 DUPLA

Quantidado: l0 Valor Unit.: 15,59

I5-5e

Modclo:

Total
t 55.90

CLÁIISULA QUARTA. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.f . A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a
contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fornecimento ensejará em sanções previstas em
lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta PreÍêitura. e enr conÍbrmidade com
as especificações constantes nesse Termo Relerência e no Edital de Licitaçào.

CLÁUSIILA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta da [)daçào Orçamentária

Pndcr Executiro
Sccretaria Mudci dc Saútlc
Aquisiçâo dc Bcns Mór'cis. Utcrrsilios c Eq[ipamcntos da
Atençâo Básica

e Mâlerixl Pcrllr:rncnlc
Receita de lmpostos e de Trausfcrôncil dc Inlposlos - Sa-
údc

\'1 c Enqu cottt rr Sltrrdc Brrcrrl

Material dc Consumo
Receita de hnpostos e dc Triulsl-cró[cix dc Irnpostos - Sa-
úde

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOTS NI CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora po\sa e\ecutar o objeto adju-
dicado dentro das especificações,

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçào do objero deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais inrper-lêiçties no curso do fomeci-
mento, fixando pÍàzo para sua correção,

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a

Av. Goiás - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348
Leste/MT

sua execução, para lln de ajuste ou suspen

Total: 155,90

ltcm

sao

3

do

Orgão 02

Und. Orçamcntária 05

Fultcionâl programática 10.301.5017. t l2l

Fichâ t+l
i+.+.,ro.sz.rxrDesDcsa-/fontc

Fontc dc R(lurso 0.1.02.o

Funrional programática I0.301.5017.2163
Ficha I lJ8

Despcsa/fonte :i..1.90.:10.(x)

Fontr de Rccurso 0102()
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stofla

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados tora das especificações deste
Edital

CLAI.]SI-ILA SETIMA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também peltr ônus tieco nte de despesas com
4

8628-000 - Santo Antônio do

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência,

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido.

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovenl a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes nrunicipais.

d) Prestar esclarecimenlos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclanraçt)es se obriga a atender
prontamente.

e) Assumir, ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, Íbrenr litinras os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocoridos em dependências da
PREFEITURA; e;

Í) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. senr a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo conr os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate. tais condiçties deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação,

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalnrente as suas e\pensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto. Í'ora das especiÍicações técnicas e
padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos ser-
viços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçâo desta licita-
çâo;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao obieto da presente licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presentc Iernro de Referência ou
que apresentar deÍ-eito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecirnento ate r) Iocal determinado pela
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transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem corlo o aiudarrte. deverá estar devi-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurzrnça dos produtos ofertados,
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste l-errlo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusálo caso não satisfaça aos padrões especrticados

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrat ir as.

CLÁTISTILA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, sera elêtuado enr até 30 (trintâ) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. nrediantc cclntrole emitido pelo
fornecedor.

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçào do serr içt, prestado, o número e

norne do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o paganrento.

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serão deroll'idas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaranr sua rejeiçào. sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para lins de liquidação e
paqarnento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdencialias e às de terceiros,

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do dornrcilio sede da licitante
vencedora,

8.4.4. Certidões Negativas de Debito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até i0 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos corlprobatolios, mediante ordem
bancária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contralada.

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nenr implicará acei-
tação defi nitiva serviços realizados;

E.7. A Preleitura nâo efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como. os que tbrem negociados com terceiros por intermedio da operaçào de "Íu.tt,t utç' .

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na leuislaçàtr aplicável;

E.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenÇào tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagarlrentn tlcará condicionado à
apresentação de comprovaçào, por meio de documento oficial, de que tàz jus ao tratarnento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancárias decorrentes de tran
bilidade do Contratado.

sferência de valores para rt raS s serào de responsa-
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CLAI.]SLILA NONA - T]ST]ARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE( ()S

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Adnrinistração que não

tenha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador. desde t;ue devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabeleciclas na Lei Federal n'
8.666193 e Decreto n' 7.892. de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Caberâ ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que nâo seja prejudicial às obriga-

ções anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes,

9.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item nào poderào erceder, por órgão ou
entidade, a 507o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento cotrvocatorio e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e ôrgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá erceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o tirgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirenr.

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da atq exceto quando, justificadamente, não houver previsào no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador.

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá etêtir,al a aquisição ou con-
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprinrento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla det'esa e o contraditório, de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. enr relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.E. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsár,el pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Orgâo Gerenciador o qual seja a PreÍ'eitura Municipal de

LESTE - MT Fone (066) 3488-1080

cLÁrrsuLA DTCTMA - DO CONTROLE DE PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serào iixos, podendo este
órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

I0.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual r-eduçào dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao tirgào gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas rra ahnea "d" do inciso
II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado lro urer cado por nrotivo superveni-

Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações atra
doleste.nrt gor,'.br ou pelo endereço Av. Goiás no 367, Centro - CEP

ente, o órgão gerenciado
praticados pelo mercado;

r convocará os lornecedores para negociarenr a

vés do e-nrail lic ir acaoíi) santoantonio-
78.628.000 _ SANTO ANTONIO DO

s preços aos valores
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10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores platicados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classifi cação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o tbrnecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido;

10.E. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos ntotiros e comprovantes apre-

sentados;

10.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesrrlas condições do registro, e,

definido o novo preço máximo a seÍ pago pelo gabinete do prefeito, o proponente registrado será convo-

cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do muni-
cípio; https.;Tdiariomunicipal.orgÁnt/amnr,/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataçâo ntais vantajosa.

CLÁIISULA DÉCIMA PRIMf,IRA _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR-E-

Ços.
I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processt'r administrativo es-

pecifico, a pedido, sem prejuizo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razôes do pedido não
sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da c()nstataçâo das hipóte-
ses a seguir explicitadas:

I1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de Íàbricantes, notas tiscais de aqui-
sição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à epoca da elaboração da proposta e do
pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as erigências da Ata. por ocor-
rência de desequilibrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequivel enr lirnçào da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisiçõeVcontrataçties-

I t.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execuçàr) contratual decorrentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

I1.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. o registro
será cancelado.

I 1.3. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no
mercado,

I1.3.2. Perder qualquei condição de habilitação ou qualificação tecnica erilrida no processo licitatório;

I1.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

I1.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordenr de Fornecimento decorrente
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da Ata de Registro de Preços;

I 1.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 87 da Lei n' 8 ó66. de I 99-3, ou no art.

7'da Lei n' 10.520, de 2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l. ll e lV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍêsa

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. tlecorrente de caso for-
tuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente conrplovados ejustificados:

I1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS. E\(.ÀRGOS, SEGUROS,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações dr) serviÇo/material deste

Edital

Il) as contribuiçôes devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas. pr'ênrios de seguro e de acidentes

de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cunrprirlento da entrega./realização

dos produtos/serviços.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instnrnrento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8 óír/9i, quais sejam.

l3.l.l Por atraso injustiticado na execução do serviço.

I i I . l. I Atraso de ate I 0 (dez) dias, multa diária de 0.25oÁ (vinte e cinco cenlc:'irlr(,\ por cento),

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésinros por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sern prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova nrulta sobre o valor devido,
equivalente a O.2Ooh (vinte centesimos por cento) ate l0 (dez) dias de atraso e 0.-100 o ( quarenta centésimos
por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato conr"ocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, tambem, as seguintes sanções.

13. 1.2.1. Advertência,

13.1.2.2. Multa de até 20yo (vinte por cento) sobre o valor homologado. atualizado. r'ecolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

14.1 .2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de lrcitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu iÍi de registro cadastral no
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cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por pÍazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1 .2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública. entluanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitaçào peranle a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do ârt. 87 da Lei 8.óóó/q-l

l-3.2. As multas serão descontadas dos creditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção adnrinistrali\ a. consequentemente, a

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar a Preleitura Municipal de Santo Antônio do Lestei

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das denrais. quando cabiveis,

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil, comelintento de Íiaude ou comporta-
mento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, alem dos procedimentos cabiveis de atribuição desta

instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520102, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão

ser aplicadas cumulativamente.

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em tàsc de.julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada. procedendo-se a paralisação

do fornecimentoi

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastranrento Unificado de Forne-
cedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo. sem

prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no przvo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encanrinhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a

instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNE('EDOR. será lançada
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro. inrpossibilitando o fomece-
dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e denrais órgàos/entidades integrantes
do Cadastro Municipal.

l-1.9. A falta de profissionais qualificadoVcapacitados para a execução do serviço nào poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não
cumprimento das obrigaçôes estabelecidas nesta ATA.

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 34EE-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Anrônio do
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14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na Ítrrma legalmente
prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.
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CLAUSI.]LA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular esle Preg:io por ilegalidade, de
oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considera-lo inoponuno ou inconve-
niente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentadcr

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulaçào do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer tàse cleste Pregão, promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusào posterior de infor-
mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicaçàtr e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na lase de habilitação, o Pregoeiro potlela sanar erros ou falhas que
nào alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurrdica. mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e etlcácia para Íins de classi-
ficação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicaclos lla proposta eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de cenificaçào disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto tlc lo() | . serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de docLrrnentos originais e có-
pias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de diver_qência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida pol conveniência do Munici-
pio, sem prejuizo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n" '10.52012002

CLATISIILA DECIMA Sf,XTA - DO FORO

16. L As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/\4T como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos onrissos. clue não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais pÍi\ ile do que sejail
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16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) r ias tle igual teor e Í'orma
para unr só eleito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIAI)OR,\. rra tbrma do art. 60 da
Lei 8 ó66 de2l106193.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de julho de 2020

L:E SE
REFE \I T'\ICIPAI-

A

F. K. PRODTITOS ODONTOLOGICOS EIREI,I
CONTRATADA
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